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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, HERMES WICTHOFF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 117/2017
b) Licitação Nrº             :           39/2017
c) Modalidade                :           Pregão:
d) Data Homologação   : 03/10/2017
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS 

MÉDICOS DE CONSULTAS MÉDICAS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE 
PACIENTES AUTORIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE.

10.301.0011.2.023. - Manutenção da Saúde Pública
10.301.0011.2.023. - Manutenção da Saúde Pública
10.301.0011.2.023. - Manutenção da Saúde Pública

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: L. T. SAÚDE LTDA - ME.
CNPJ/CPF: 18.534.565/0001-14

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total

2 Consulta Médica em Pediatria a ser realizada 
nas unidades básicas de Saúde do Município.

2.880,00 R$ 45,00 R$ 129.600,00

                                  Valor Total Homologado - R$ 129.600,00

Mauá da Serra, 03 de outubro de 2017. 

____________________________________
HERMES WICTHOFF

PREFEITO
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De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, HERMES WICTHOFF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : 117/2017
b) Licitação Nrº             :           39/2017
c) Modalidade                :           Pregão:
d) Data Homologação   : 03/10/2017
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS 

MÉDICOS DE CONSULTAS MÉDICAS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE 
PACIENTES AUTORIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE.

10.301.0011.2.023. - Manutenção da Saúde Pública
10.301.0011.2.023. - Manutenção da Saúde Pública
10.301.0011.2.023. - Manutenção da Saúde Pública

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: JOÃO DONIZETTI FERREIRA NEVES - ME
CNPJ/CPF: 09.186.576/0001-60

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total

1 Consulta Médica em Ginecologia/Obstetrícia 
a ser realizada no Pronto atendimento do 
Município.

2.400,00 R$ 44,00 R$ 105.600,00

                                  Valor Total Homologado - R$ 105.600,00

Mauá da Serra, 03 de outubro de 2017. 

                    ______________________________________
HERMES WICTHOFF

PREFEITO
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PORTARIA Nº 300/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e nos termos da legislação aplicável;

RESOLVE:

DESIGNAR como responsáveis pelo Programa Saúde do Trabalhador, as seguintes 
servidoras:

 CRISTIANA MARIA ARAUJO 
 FLAVIA QUEREN CORDEIRO BONFIN

As servidoras anteriormente 
nominadas desenvolverão ações em conjunto com a Vigilância 
Sanitária e Epidemiológica no Município e suas Unidades Básicas. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 02 de outubro de 2017.

HERMES WICTHOFF
Pref eito 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

LEI Nº 607/201 7

 
 SÚMULA:- Ratifi ca o Protocolo de Intenções celebrado entre os Municípios 

que visam à constituição do Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e 
Cidadania - CISMEL e dá outras providências;

  
Eu PREFEITO MUNICIPAL, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, 

sanciono a seguinte: 

LEI:

 Artigo 1º - Fica ratifi cado o Protocolo de Intenções, subscrito pelos Municípios 
de Londrina, Cambé, Ibiporã, Bela Vista do Paraíso, Rolândia, Sertanópolis, Jataizinho, Tamarana e Arapongas, 
o qual visa constituir o Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania - CISMEL, pessoa jurídica de 
direito público, sem fi ns econômicos ou lucrativos;

Artigo 2º - o CISMEL, tem por fi nalidade a adoção de políticas públicas na área de 
Segurança Pública è Cidadania, conforme defi nido no Protocolo de Intenções fi rmado entre todos os Municípios 
subscritores;

Artigo 3º - A participação do Município junto ao CISMEL possibilita fi rmar 
convênios, contratos, acordos, receber auxílios e subvenções de entidades e órgãos governamentais na área de 
segurança pública e cidadania;

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 03 dias de 
outubro do ano de 2017.

HERMES WICTHOFF
PREFEITO
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